
LEI ORDINÁRIA Nº 545
de 27 de junho de 1994

Dispõe sobre a titularidade e a regulamentação de uma área Em

vigor de excesso pertencente ao Município de Rio Verde

Para associação dos moradores do conjunto habitacional Barra Verde e dá

outras providencias.

Rio Verde de Mato Grosso -MS, 27 de Junho de 1994
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